
                                                   Prejeto de resolução n°         /2021

                                          Concedo a medalha do Mérito 
                                       “Raul Teixeira da Costa”

Art 1° - Fica concedido a medalha do mérito Raul Teixeira da Costa, a senhora Daniele Costa de 
Almeida, pelos relevantes serviços prestados no Município de Santa Luzia.

Art 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                    Município de Santa Luzia – MG, 23 de Julho de 2021

                                           LELEI DO SALÃO
Vereador

                                        Câmara Municipal de Santa Luzia
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Nascida em Belo Horizonte, mudou-se para a cidade de Santa Luzia em Dezembro de 1981, 
Daniele Costa de Almeida Correa, residiu e cresceu na Rua Desembargador Guido Cardoso de 
Meneses, 141 até casar-se quando passou então a ser moradora do Bairro Belo Vale. Estudou o 
fundamental I na Escola Estadual Murgy Hibraim Sarah até 1986 quando iniciou estudos na E.E. 
Raul Teixeira da Costa Sobrinho. 
Cursou o Curso de Magistério por influência do trabalho voluntário na Creche Padre Germano, que 
foi o determinante para a escolha da profissão: PROFESSORA. 
Para qualificar sua atuação como educadora, cursou PEDAGOGIA na PUC/MG e pós-graduação 
em Gestão Escolar pelo Senac/MG. 
Atuou na SEE/MG e trabalhou como professora do Ensino fundamental i Ciclo na Escola Municipal
Professora Suely Lima de Melo. Trabalhou em algumas escolas da rede particular e novamente no 
Estado, mas foi no trabalho com a Filantropia que encontrou sua grande paixão. 
Trabalhou por 17 anos nos Bairros Palmital e Nova Conquista como educadora, coordenadora 
pedagógica e diretora. Com a Fundação Fé e Alegria obteve as melhores oportunidades de exercer 
não só a função de pedagoga, mas de estender o olhar para as muitas implicações do processo 
educativo, seus sujeitos e de trabalhar junto àqueles negligenciados como minoria.
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